
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

Diário Oficial Eletrônico — Mural Eletrônico

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20240226030519,  intitulada LEI N° 0364/2024 - DISPÕE SOBRE A
ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra Lavrada/PB.
Publicação: 26/02/2024 15:07  |  Autorização: 26/02/2024 15:07  |  Circulação: 27/02/2024  |  Diário Oficial:
Edição nº 01864, 27/02/2024 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.

RESUMO DO OBJETO
Fica denominada de Escola Municipal de Ensino Infantil e Fundamental (EMEIF) Rita Sampaio Meira a unidade escolar
localizada na Comunidade de Canoa de Dentro, Zona Rural;  de EMEIF Santa Ana de Albuquerque a unidade na
Comunidade Cumarú; e de EMEIF Manoel Ferreira dos Santos a unidade na Comunidade de Tanquinhos, todas na Zona
Rural do município, nos termos da Lei Municipal 0177 de 1º de abril de 2016, com redação alterada pela lei ora
publicada, devendo a Divisão de Cadastro e Tributação promover a atualização do cadastro imobiliário e a colocação de
placas com a nova denominação a partir da publicação desta lei, que entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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